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COORDENAÇÃO REGIONAL 

PORTARIA N° 003/CR-CGR/MS, de 09 de agosto de 2016. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CAMPO GRANDE-MS, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 

Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

resolve: 

Art. 1º Designar os servidores KEYCIANE LIMA PEDROSA, matrícula nº 1817915, CPF nº 020.689.891-66, e o servidor 

PATRIK ADAM ALVES PINTO, nº 1819174, CPF nº 024.153.181-08, como Gestores de Contrato, titular e substituto, para 

acompanhar os aspectos técnicos de execução do contrato nº 35/2016, celebrado entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI 

e a Empresa Palladares Restaurante e Serviços Turísticos Ltda - EPP, CNPJ nº 02.837.258/0001-72. 

Art. 2º Designar a servidora TEREZINHA MENDES FARIAS, matricula nº 1822759, CPF nº 990.130.533-00 como Fiscal 

Administrativo titular para acompanhar a execução do referido contato. 

Art. 3º Os Gestores e Fiscais titulares e substitutos tem suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada 

no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

EVAIR BORGES 

Coordenador Regional 
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